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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 

Advocacia-Geral da União, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU - 

GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a 

Gratificação Temporária, até 31 de janeiro de 2019, os servidores ou os empregados 

requisitados pela Advocacia-Geral da União. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 765, de 29/12/2016, convertida na Lei nº 13.464, de 10/7/2017, não 

produzindo efeitos financeiros retroativos à data da publicação da referida Medida 

Provisória) 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e 

setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e 200 

(duzentas) do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de Representação de 

Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-III, 29 (vinte e nove) de 

nível GR-II e 14 (quatorze) de nível GR-I. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.907, de 

15/7/2004 e transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida 

na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 2º Até o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o quantitativo 

referido no § 1° deste artigo será reduzido proporcionalmente por ato do Advogado-Geral da 

União, à medida que forem empossados os aprovados em concurso público para provimento 

de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não integrantes das Carreiras jurídicas da 

instituição. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida 

na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações 

Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor ou 

empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos servidores 

referidos no § 1º do art. 1º desta Lei, ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º desta 

Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou empregado na 

Advocacia-Geral da União. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.907, de 15/7/2004) 
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Art. 9º É criada a Procuradoria-Geral Federal, à qual fica assegurada autonomia 

administrativa e financeira, vinculada à Advocacia- Geral da União.  

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão da 

Procuradoria-Geral Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito 

da segurança pública e revoga a Lei nº 10.277, 

de 10 de setembro de 2001. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins desta Lei:  

I - o policiamento ostensivo;  

II - o cumprimento de mandados de prisão;  

III - o cumprimento de alvarás de soltura;  

IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos;  

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade;  

VI - o registro e a investigação de ocorrências policiais; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

VII - as atividades relacionadas à segurança dos grandes eventos. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 679, de 23/6/2015, convertida na Lei nº 13.173, de 

21/10/2015) 

VIII - as atividades de inteligência de segurança pública; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

IX - a coordenação de ações e operações integradas de segurança pública; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida na Lei nº 13.500, de 

26/10/2017, com redação dada pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na 

Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

X - o auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, inclusive para 

reconhecimento de vitimados; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 

XI - o apoio às atividades de conservação e policiamento ambiental. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 846, de 31/7/2018, convertida na Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 

§ 1º (Primitivo parágrafo único revogado pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017, 

transformado em § 1º pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) (Revogado pela Medida Provisória 

nº 870, de 1/1/2019) 

§ 2º A cooperação federativa no âmbito do Ministério da Segurança Pública 

também ocorrerá para fins de desenvolvimento de atividades de apoio administrativo e de 

projetos na área de segurança pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 

12/12/2018) 

 

Art. 4º Os ajustes celebrados na forma do art. 1º desta Lei deverão conter, 

essencialmente:  
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I - identificação do objeto;  

II - identificação de metas;  

III - definição das etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto; e  

VII - especificação do aporte de recursos, quando for o caso.  

Parágrafo único. A União, por intermédio do Ministério da Justiça, poderá colocar 

à disposição dos Estados e do Distrito Federal, em caráter emergencial e provisório, 

servidores públicos federais, ocupantes de cargos congêneres e de formação técnica 

compatível, para execução do convênio de cooperação federativa de que trata esta Lei, sem 

ônus.  

 

Art. 5º As atividades de cooperação federativa, no âmbito do Ministério da Justiça 

e Segurança Pública, serão desempenhadas por militares dos Estados e do Distrito Federal e 

por servidores das atividades-fim dos órgãos de segurança pública, do sistema prisional e de 

perícia criminal dos entes federativos que celebrarem convênio, na forma do disposto no art. 

1º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 1/1/2019) 

§ 1º Se forem insuficientes os convênios firmados entre a União e os entes 

federados para suprir a previsão do efetivo da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), e 

em face da necessidade de excepcional interesse público, as atividades previstas no caput 

deste artigo poderão ser desempenhadas em caráter voluntário: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 737, de 6/7/2016, convertida na Lei nº 13.361, de 

23/11/2016, com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - por militares e por servidores das atividades-fim dos órgãos de segurança 

pública e dos órgãos de perícia criminal da União, dos Estados e do Distrito Federal que 

tenham passado para a inatividade há menos de cinco anos; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 

26/10/2017) 

II - por reservistas que tenham servido como militares temporários das Forças 

Armadas e passado para a reserva há menos de cinco anos, nos termos de convênio celebrado 

entre o Ministério da Defesa e o Ministério da Justiça e Segurança Pública. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 

13.500, de 26/10/2017) 

§ 2º O disposto nos arts. 6º e 7º aplica-se aos militares inativos de que trata o § 1º. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 737, de 6/7/2016, convertida na Lei nº 

13.361, de 23/11/2016) 

§ 3º Os militares, os servidores e os reservistas de que trata o § 1º deste artigo 

serão mobilizados na FNSP, no mesmo posto, graduação ou cargo que exerciam nas 

respectivas instituições quando estavam no serviço ativo. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei  nº 13.500, de 

26/10/2017) 

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às hipóteses em que a condição de 

inatividade não tenha ocorrido em razão de doença, acidente, invalidez, incapacidade, idade-

limite, aposentadoria compulsória, licenciamento ou exclusão a bem da disciplina, 

condenação judicial transitada em julgado ou expulsão.  (Parágrafo acrescido pela Medida 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-870-1-janeiro-2019-787588-publicacaooriginal-157192-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-737-6-julho-2016-783320-publicacaooriginal-150722-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-737-6-julho-2016-783320-publicacaooriginal-150722-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-737-6-julho-2016-783320-publicacaooriginal-150722-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13361-23-novembro-2016-783932-publicacaooriginal-151425-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13500-26-outubro-2017-785615-publicacaooriginal-154049-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-781-23-maio-2017-784921-publicacaooriginal-152804-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 

26/10/2017) 

§ 5º Aos militares, aos servidores e aos reservistas de que trata o § 1º deste artigo 

aplica-se o regime disciplinar a que estão submetidos nas respectivas instituições de 

origem.(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 6º O disposto nos arts. 6º e 7º desta Lei aplica-se aos militares, aos servidores e 

aos reservistas de que trata o § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 781, de 23/5/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 7º Anualmente, será realizada a previsão do efetivo da FNSP pelo Ministério da 

Justiça e Segurança Pública, com prioridade para a convocação, na seguinte ordem: (“Caput” 

do Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 781, de 23/5/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

I - dos militares e dos servidores referidos no caput deste artigo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

II - dos militares, dos servidores e dos reservistas referidos no § 1º deste artigo 

que já possuírem o curso de formação da FNSP na data de publicação desta Lei. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 8º A convocação dos voluntários dar-se-á por processo seletivo cujos critérios 

serão definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 9º Os militares e os servidores referidos no caput e no § 1º deste artigo, 

mobilizados para a Senasp, inclusive para a FNSP, poderão nela permanecer pelo prazo 

máximo de dois anos, prorrogável por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança 

Pública, mediante anuência específica do respectivo ente federado convenente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 10. A permanência, até o dia 31 de janeiro de 2020, dos reservistas referidos no 

inciso II do § 1º deste artigo que, na data da publicação desta Lei, estiverem mobilizados pela 

FNSP, está condicionada à previsão orçamentária a que se refere o § 7º deste artigo e sua 

situação será definida por regulamento do Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 11. Os integrantes da Secretaria Nacional de Segurança Pública, incluídos os da 

Força Nacional de Segurança Pública, os da Secretaria de Operações Integradas e os do 

Departamento Penitenciário Nacional que venham a responder a inquérito policial ou a 

processo judicial em função do seu emprego nas atividades e dos serviços referidos no art. 3º 

serão representados judicialmente pela Advocacia-Geral da União. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.500, de 26/10/2017 e com redação dada pela Medida Provisória nº 870, de 

1/1/2019) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 13. A mobilização para a FNSP dos reservistas a que se refere o inciso II do § 1º 

deste artigo será restrita àqueles que contarem mais de um ano de serviço militar e menos de 

nove anos de serviço público e que atenderem às demais condições estabelecidas por esta Lei 

e pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, considerando, ainda, que a eventual 

prorrogação de sua permanência na FNSP só será concedida se não implicar estabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 14. As despesas com a convocação e com a manutenção dos reservistas a que se 

refere o inciso II do § 1º deste artigo serão custeadas com dotações orçamentárias do 

Ministério da Justiça e Segurança Pública, nos termos do convênio estabelecido com o 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Ministério da Defesa, no período em que integrarem os quadros da Força Nacional de 

Segurança Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.500, de 26/10/2017) 

§ 15. O disposto no inciso II do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, aplica-se aos militares da reserva remunerada dos Estados e do Distrito 

Federal que exerçam cargo ou função em Gabinete Militar, em Casa Militar ou em órgão 

equivalente dos governos dos Estados e do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.500, de 26/10/2017) 

 

Art. 6º Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito Federal que 

participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio de cooperação de que 

trata esta Lei farão jus ao recebimento de diária a ser paga na forma prevista no art. 4º da Lei 

nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991.  

§ 1º A diária de que trata o caput deste artigo será concedida aos servidores 

enquanto mobilizados no âmbito do programa da Força Nacional de Segurança Pública em 

razão de deslocamento da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do 

território nacional e não será computada para efeito de adicional de férias e do 13º (décimo 

terceiro) salário, nem integrará os salários, remunerações, subsídios, proventos ou pensões, 

inclusive alimentícias.  

§ 2º A diária de que trata o caput deste artigo será custeada pelo Fundo Nacional 

de Segurança Pública, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e, 

excepcionalmente, à conta de dotação orçamentária da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o exercício das atribuições 

institucionais da Advocacia-Geral da União, 

em caráter emergencial e provisório, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A Advocacia-Geral da União e os seus órgãos vinculados, nas respectivas 

áreas de atuação, ficam autorizados a representar judicialmente os titulares e os membros dos 

Poderes da República, das Instituições Federais referidas no Título IV, Capítulo IV, da 

Constituição, bem como os titulares dos Ministérios e demais órgãos da Presidência da 

República, de autarquias e fundações públicas federais, e de cargos de natureza especial, de 

direção e assessoramento superiores e daqueles efetivos, inclusive promovendo ação penal 

privada ou representando perante o Ministério Público, quando vítimas de crime, quanto a 

atos praticados no exercício de suas atribuições constitucionais, legais ou regulamentares, no 

interesse público, especialmente da União, suas respectivas autarquias e fundações, ou das 

Instituições mencionadas, podendo, ainda, quanto aos mesmos atos, impetrar habeas corpus e 

mandado de segurança em defesa dos agentes públicos de que trata este artigo.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos ex-titulares dos cargos ou funções 

referidos no caput, e ainda:  

I - aos designados para a execução dos regimes especiais previstos na Lei nº 

6.024, de 13 de março de 1974, e nos Decretos- Leis nºs 73, de 21 de novembro de 1966, e 

2.321, de 25 de fevereiro de 1987, e para a intervenção na concessão de serviço público de 

energia elétrica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.767, de 27/12/2012) 

II - aos militares das Forças Armadas e aos integrantes do órgão de segurança do 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, quando, em decorrência do 

cumprimento de dever constitucional, legal ou regulamentar, responderem a inquérito policial 

ou a processo judicial.  

§ 2º O Advogado-Geral da União, em ato próprio, poderá disciplinar a 

representação autorizada por este artigo. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

 

Art. 23. O Advogado-Geral da União editará os atos necessários ao cumprimento 

do disposto nesta lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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